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Ana Aparecida Sant'An

22 de julho de 1941 em Santana de Parnaíba, dg família tradi

cional da cidade, teve sua vida totalmente voltada para a ca

ridade.

Estudou em colegio de freiras , em

Sao Caetano, tendo trabalhado nas Industrias Matarazzo, no

bairro de Vau Novo, de onde saiu para lecionar para adultos,

na primeira escola do bairro da Fazendinha. sua peregrinação

como educadora incluiu escolas de periferia e de dificil a -

cesso, como Serra dos Cristais, em Jordanesia, bairros Purun

duva e Bandeirante, ambos divisas do Município de Cajamar

com Pirapora do Bom Jesus, bairro Jardim Isaura, e novamente

no bairro da Fazendinha, na EEPG Leda Caira, de onde exone

rou-se do cargo de Professora de Língua Portuguesa para assu

mir, em 1985, o cargo de Assistente de Diretor, na entao Es-

cola Agrupada do Bairro Jabuticabeira, hoje EEPG Profê Ricar

da dos Santos Branco.

Em 1991 lecionou Inglês na EEPSG

o

de

Abelardo Marques da Silva , ao mesmo tempo em que exercia

cargo de Assistente de Diretor : quando a escola deixou

ser agrupada, assumiu o cargo de Diretora, tendo atuado bri-

lhantemente até o final de seus dias. TA
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CARLOS ALBERTO BEL

Foi Primeira-Dama de Santana de

Parnaíba no período de 1977 a 1982 , durante a gestao do Sr.

Prefeito Gabriel Marques da Silva, tendo entao realizado um

trabalho social intenso e relevante, que jamais sera esque —-—

cido.

Foi integrante da Diretoria da San

ta Casa de Misericórdia por mais de dez anos, até 1995, exer

cendo varios cargos, culminando com a organização de todo o

o Sistema administrativo no período de 1989 a 1990, quando

foi Provedora da mesma.

Em resumo, sua vida foi dedicada a

minimizar o sofrimento do proximo; educadora brilhante , mae

extremosa, mulher de fibra, amiga fraterna e fiel, jamais se

ra esquecida, por todos que a conheciam e com ela conviveram.

Face ao exposto, esperamos o apoio

de nossos pares para aprovação desta propositura.

Sala das Sessoes, em
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Deputado Estadual
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 41o a 45o Sessões Ordinárias (de

8 a 14/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 14/04/97.
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